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Protocclo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos que Íegem o att. 743 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja
encaminhado expediente Excelentíssimo Senhor Prefeito Leonaldo Paranhos, soücitando
estudos e ações p^t^ 

^ 
viabilidade de implantaÍ uma base da Guatda Municipal no interiot do

Ecopatk Morumbi.

É a Indicação. Sala das Sessões,

Cascavel, 26 de abil, de 2027.
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Policial Madril
Vereador/PSC

Justificação

Â presente indicação tem o fito de sugerir que o Poder Público reahze estudos e ações

p^t^ 
^ 

viabrhdade de implantaÍ umâ base da Guarda Municipal no intedor do Ecopatk Morumbi, a fim
de coibir atos de vandalismo, a frequentação de usuários de drogas ef ouaprâttca de outros ilícitos no
local.

Trata-se de teinvindicação dos motadores locais, os quais piocuÍaÍâm este gabiÍrete
solicitando proüdências uÍgentes paÍa que seja melhotada a segurança no referido pâÍque, o qual segundo
telatos tem sido utüzado pot usuários de dtogas e outÍos delinquentes paÍâ a ptâtca de ilícitos.

Nessa esteita, cabe saüentaÍ que a Lei Municipal N" 6.532/2015, prevê em seu att.4"
que são atribuições da Guarda Municipal:

"l - zelat nelos bens. eouinamentos e otédios núblicos do Municíoio:
II - exercet a visilância diuturna interna e externa no uattimônio oúblico
municipal, em especial escolas, centÍos municipais de educação infantil,
unidades de saúde, Daqug§, pÍaças, centÍos esportivos e culturais e demais
prédios públicos, com a finalidade de prevenir sinisttos, atos de vandalismo
e ptotegê-los de cdmes contta o patrimônio, bem como exercer o
oatrulhamento oteventivo e comunitátio, promovendo a mediação de

conflitos e o respeito aos clireitos fundamentais;
III - orevenir e inibir. oela otesenca e visilância. bem como coibit,
inftacões oenais ou administrativas e os atos infracionais oue atentem
contta os bens, serviços e instalagões municipais. (...)"
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Sendo assim, vedfica-se que é atribuição da Guatda Municipal zelar pelos próprios
públicos e exerceÍ vigilância nos paÍques, a fm de coibir que sejam praticados ilícitos nas suas instalações.

De outra forma, caso não seja possível ou üável a implantação de uma base da GM
no teferido pâÍque, requeÍ sejam rcaltzadas patrulhas e vigilâncias mais frequentes no local, a fim de
prevenir e inibir ptáticas ilícitas, restaurando assim a seguÍança e o bem estar da população daquela rcgSáo.

( ,-rr#

Rua Pernambuco, 1843 Centro CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45l 3321-8800 - Fax l45l 3321-8881 - www.camaracascavel,pr.gov.br - e-mail: admin@cama

I


